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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÕES/SERVIÇOS

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 Aquisição, sob demanda, de MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO, para atender à necessidade da

Subsecretaria de Atenção Básica/Coord. Saúde Bucal, pelo período de 1 (um) ano, conforme condições,

especificações, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas na requisição acostada aos autos, bem

como nas demais cláusulas deste instrumento;

1.2 Requisitante: Subsecretaria de Atenção Básica – Coordenação Saúde Bucal
1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico, Via Registro de Preço nos termos da Lei

nº14.133/21
1.4 Período: 01 (um) ano a contar da publicação da ATA de Registro de Preço,

podendo ser prorrogado por igual período na forma do artigo 84 da
Lei n° 14.133/2021.

1.5 Tipo: Menor preço por item nos termos da Lei 14.133/21.

1.6 Aquisição, sob demanda, de material de consumo odontológico, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA U/C QTDE

COTA EXCLUSIVA

01

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL – Com

cada ml contendo 20 mg de cloridrato

de lidocaína, 10 mg de Epinefrina,

também conhecida como adrenalina,

isento de Metilparabeno, envasado em

tubete de cristal com 1,8 ml e êmbolos

siliconizados. Cada tubete deverá estar

envolvido por adesivo de segurança que

proteja a cavidade oral em caso de

quebra. O produto deverá estar
alojado em blísteres lacrados com 10
tubetes. Cada apresentação: Cx c/ 50 tbs.

CX 484
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02

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL - 3 %

com cada ml contendo 30 mg de

Cloridrato de Mepivacaina, isento de

Metiloparabeno, envasado em tubetes

com 1,8 ml e êmbolos siliconizados .

Cada tubete deverá estar envolvido por

adesivo de segurança que proteja a

cavidade oral em caso de quebra. O

produto deverá estar alojado em

blísteres lacrados com 10 tubetes cada.
Apresentação: Cx c/ 50 tbs.

CX 120

03
ANESTÉSICO TÓPICO – C/ 20% DE

BENZOCAÍNA – Pote sabor pinacolada,

menta ou tuti-fruti; Pote c/ 12 gr.

PT 300

04

SUGADOR DE SALIVA DESCARTÁVEL

– Confeccionado com PVC atóxico, não

reciclado; com pontas fundidas

quimicamente aos tubos através de

butanoma; tamanho mínimo de 13 cm,

fabricado com fio galvanizado para
evitar oxidação. Apresentação: pacote
com 40 unidades azul ou coloridas.

PC 605

05

CARBONO – Papel carbono para

articulação, dupla face (azul/vermelho)

com 100 micra, para uso odontológico.

Cartela c/ 12 unidades. *Marca de

referência: Angelus – (Contacto paper);

Bausch; Parkell (AccuFilm) ou marca de

qualidade similar.

CR 190

06

AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA –

Curta com cânula de aproximadamente

25 mm de comprimento, calibre: 27G ou

30 G, que possua bísel triplo e seja

siliconizada; deve possuir gravação de

marca, tamanho, lote e validade nas

tampas de plástico e tenha prazo de

validade superior a 4 anos.

Apresentação:

CX 362
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Cx. c/100 unid.

07

AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA –

Longa com cânula de aproximadamente

38 mm de comprimento, calibre 27 G

que possua bisel triplo e seja siliconizada;

deve possuir gravação de marca,

tamanho, lote e validade nas tampas

de plástico e tenha prazo de validade

superior a 4 anos. Apresentação: Cx. c/

100
unid.

CX 138

08

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA
FOTOPOLIMERIZAVEL – Radiopaca para
restaurações dentárias. Seringa cm 4g na
cor A 2 (para dentina). * A marca DFL –
Orion – não atende em qualidade. Sugere-
se marcas de referência: Kulzer (resina
charisma classic); FGM (opallis); 3M (Z100);
ou marca de qualidade similar.

UN 243

09

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA
FOTOPOLIMERIZÁVEL – Radiopaca para
restaurações dentárias. Seringa com 4g

na cor A 3,5. * A marca DFL – Orion – não

atende em qualidade. Sugere-se marcas de

referência: Kulzer (resina charisma classic);

FGM (opallis); 3M (Z100); Ultradent

(forma) ou marca de qualidade similar.

UN 243

10

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA
FOTOPOLIMERIZÁVEL – Radiopaca para
restaurações dentárias. Seringa com 4g

na cor B2. * A marca DFL – Orion – não

atende em qualidade. Sugere-se marcas

de referência: Kulzer (resina charisma

UN 72
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classic); FGM (opallis); 3M (Z100);

Ultradent (forma) ou marca de qualidade

similar.

11

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA
FOTOPOLIMERIZÁVEL – Radiopaca para
restaurações dentárias posteriores c/

carga de zircônia/Sílica. Seringa com

4g na cor A3. * Sugere-se marcas de

referência: 3M (resina Filtek Z 250 xt);

3M
(resina Z 100) Ultradent (resina forma), ou
marca de qualidade similar.

UN 120

12

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA
FOTOPOLIMERIZÁVEL – Radiopaca para
restaurações dentárias posteriores c/

carga de zircônia/Sílica. Seringa com

4g na cor A 3,5. * Sugere-se marcas de

referência: 3M (resina Filtek Z 250 xt);

3M (resina Z 100) Ultradent (resina

forma), ou marca de qualidade similar.

UN 120

13 RESINA COMPOSTA

FOTOPOLIMERIZÁVEL – Para

odontopediatria – Seringa com 2g na

cor A0.5. *Sugere-se as marcas de

referência: FGM (resina opallis

odontopediatria); SDI (resina aura DB

para odontopediatria); ou marca de
qualidade similar. Para odontopediatria.

UN 132

14 RESINA COMPOSTA
NANOPARTICULADA (OU
NANOHÍBRIDA)
FOTOPOLIMERIZÁVEL – com efeito

camaleão para restaurações dentárias.

Seringa 4g.

UN 132

15 SISTEMA ADESIVO

MONOCOMPONENTE – Para esmalte

e dentina, fotopolimerizável, com

solvente a base de água. Apresentação:

Frasco. Aproximadamente 4ml. * Sugere-

se marcas de referência: 3M (Single bond

FR 243
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universal); FGM (adesivo ambar universal

APS); Vigodent (Adesivo magic bond
universal), ou marca de qualidade similar.

16 SELANTE DE FOSSULAS E FISSURAS
FOTOATIVADO – Com carga a base de
ionômetro de vidro. Libera íons de flúor.

Apresentação: 1 seringa de 2,5 ml de

selante cada.

UN 382

17 ATAQUE ÁCIDO – Condicionador dental

a base de ácido fosfórico 37% em gel ou

líquido. Contendo 03 (três) seringas com

aproximadamente 2,5ml + 03
(três) ponteiras para aplicação em cada
caixa.

CX 484

18 CIMENTO DE ZINCO EM PÓ – contendo
01 (um) pote com 28 gramas em cada
caixa. * Os itens 19 e 20 precisam ser da

mesma marca, uma vez que
serão utilizados para manipulação em
conjunto.

CX 156

19

CIMENTO DE ZINCO LÍQUIDO – Frasco

com 10 ml. * Os itens 19 e 20 precisam

ser da mesma marca, uma vez que serão

utilizados para manipulação em
conjunto.

FR 156

20
CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO –

Radiopaca com caixa com um tubo de

pasta base com 13 g e um tubo de

pasta catalisadora de 11 g + um bloco
de mistura. *Cimento forrador.

CX 156

21 MATRIZ DE POLIÉSTER – Com sistema de

fixação incorporado para restaurações

estéticas interproximais – Caixa com 20

unidades em cada caixa. Quantitativo

deve ser dividido a metade para pré

molares e a outra metade
para molares.

CX 176
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22

CIMENTO IONOMERO DE VIDRO – P/

restaurações, quimicamente ativado,

ácido/base, radiopaco pela ação do

Estrônico, pó contendo Ácido Poliacrílico

desidratado e líquido contendo Ácido

Poliacrílico e Ácido tartárico que

promova a liberação contínua de flúor.

Apresentação: Caixa com 10g de pó e de

cor universal A3 + 8 ml de líquido, 1

colher medidora para pó e 1 bloco de
espatulação.

CX 360

23

CIMENTO OBTURADOR PROVISÓRIO

– monocomponente, quimicamente

ativado, sem Eugenol, libera íons de

flúor, também indicado para uso de

adequação de meio. Apresentação: pote

com aproximadamente 20g. * Marca de

referência sugerida: Lysanda; SSWhyte;

Vigodent ou marca de qualidade
similar.

PT 243

24

BROCA DIAMANTADA – Esférica nº

1011 (tem suas pontas revestidas por

partículas diamantadas precisamente

distribuídas, formando uma camada

densa, uniforme e com espaços

regulares entre elas, assegurando corte

suave e maior durabilidade). * Marca de

referência sugerida: FG – KG Sorensen;
FG-Microdont; FG-Fava ou marca de
qualidade similar.

UN 243

25

BROCA DIAMANTADA – Esférica nº

1012 (tem suas pontas revestidas por

partículas diamantadas precisamente

distribuídas, formando uma camada

densa, uniforme e com espaços

regulares entre elas, assegurando corte

suave e maior durabilidade. * Marca de

referência sugerida: FG – KG Sorensen;

UN 120
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FG-
Microdont; FG-Fava ou marca de
qualidade similar.

26

BROCA DIAMANTADA – Esférica nº

1013 (tem suas pontas revestidas por

partículas diamantadas precisamente

distribuídas, formando uma camada

densa, uniforme e com espaços

regulares entre elas, assegurando corte

suave e maior durabilidade. * Marca de

referência sugerida: FG – KG Sorensen;
FG-Microdont; FG-Fava ou marca de
qualidade similar.

UN 120

27

BROCA DIAMANTADA – Esférica nº

1016 (tem suas pontas revestidas por

partículas diamantadas precisamente

distribuídas, formando uma camada

densa, uniforme e com espaços

regulares entre elas, assegurando corte

suave e maior durabilidade. * Marca de

referência sugerida: FG – KG Sorensen;
FG-Microdont; FG-Fava ou marca de
qualidade similar.

UN 360

28

BROCA DIAMANTADA – Cone

invertido nº 1032 (tem suas pontas

revestidas por partículas diamantadas

precisamente distribuídas, formando

uma camada densa, uniforme e com

espaços regulares entre elas,

assegurando

corte suave e maior durabilidade). *

Marca de referência sugerida: FG – KG

Sorensen; FG-Microdont; FG-Fava ou

marca de qualidade similar.

UN 243

29

BROCA DIAMANTADA – Cônica nº

2067 (tem suas pontas revestidas por

partículas diamantadas precisamente

distribuídas, formando uma camada UN 243



Página8 de41

densa, uniforme e com espaços

regulares entre elas, assegurando corte

suave e maior durabilidade. * Marca de

referência sugerida: FG – KG Sorensen;
FG-Microdont; FG-Fava ou marca de
qualidade similar.

30

BROCA DIAMANTADA – Cônica nº

3070 (tem suas pontas revestidas por

partículas diamantadas precisamente

distribuídas, formando uma camada

densa, uniforme e com espaços

regulares entre elas, assegurando corte

suave e maior durabilidade. * Marca de

referência sugerida: FG – KG Sorensen;
FG-Microdont; FG-Fava ou marca de
qualidade similar.

UN 243

31

BROCA DIAMANTADA – Cilíndrica nº

1093 (tem suas pontas revestidas por

partículas diamantadas precisamente

distribuídas, formando uma camada

densa, uniforme e com espaços

regulares entre elas, assegurando corte

suave e maior durabilidade). * Marca de

referência sugerida: FG – KG Sorensen;
FG-Microdont; FG-Fava ou marca de
qualidade similar.

UN 243

32

BROCA DIAMANTADA – Haste curta P/

odontopediatria nº 1302 (tem suas

pontas revestidas por partículas

diamantadas precisamente distribuídas,

formando uma camada densa, uniforme

e com espaços regulares entre elas,

assegurando corte suave e maior

durabilidade). * Marca de referência

sugerida: FG – KG Sorensen; FG-

Microdont; FG-Fava ou marca de

qualidade
similar.

UN 243
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33

BROCA DIAMANTADA – Nº 3118 (tem

suas pontas revestidas por partículas

diamantadas precisamente distribuídas,

formando uma camada densa, uniforme

e com espaços regulares entre elas,

assegurando corte suave e maior

durabilidade). * Marca de referência

sugerida: FG – KG Sorensen; FG
Microdont; FG-Fava ou marca de
qualidade similar.

UN 120

34

BROCA DIAMANTADA – Nº 3118F (tem

suas pontas revestidas por partículas

diamantadas precisamente distribuídas,

formando uma camada densa, uniforme

e com espaços regulares entre elas,

assegurando corte suave e

maior durabilidade). * Marca de

referência sugerida: FG – KG Sorensen;

FG- Microdont; FG-Fava ou marca de

qualidade similar.

UN 120

35

BROCA DIAMANTADA –Nº 3168 (tem

suas pontas revestidas por partículas

diamantadas precisamente distribuídas,

formando uma camada densa, uniforme

e com espaços regulares entre elas,

assegurando corte suave e
maior durabilidade). * Marca de referência
sugerida: FG – KG Sorensen; FG-
Microdont; FG-Fava ou marca de
qualidade similar.

UN 120

36

BROCA CIRÚRGICA – Nº 703 FGC
UN 243

37 BROCA ACABAMENTO RESINA – nº
1112 F

UN 243

38 BROCA ACABAMENTO RESINA – nº
2135 F

UN 243

39 BROCA ACABAMENTO RESINA – nº
3195 F

UN 243

40 TIRA DE LIXA DENTAL DE POLIÉSTER –

C/ 4 mm x 170 mm p/ acabamento e

polimento – Caixa c/ 150 unid. * Marca de
CX 243
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referência sugerida: 3M; Dentsply;
TDV ou marca de qualidade similar.

41

TIRA DE AÇO – Abrasiva com 4 mm x

150 mm – Embalagem c/ 12 tiras. *Marca

de referência sugerida: DFL; Microdont;

TDV; Fava ou marcar de qualidade
similar.

PC 120

42
TIRA DE POLIÉSTER – Embalagem c/ 50
unidades com 10 cm, largura: 10 mm,
tipo uso: descartável.

PC 243

43 ÓXIDO DE ZINCO – Fr. c/ 50 g. FR 120
44 EUGENOL – Fr. c/ 20 ml. FR 120
45 APLICADOR descartável estilo

MICROBRUSH c/ ponta c/ ajuste de

ângulo de fixação, que permita dobra da

ponta em 90º. sortidos nas cores: azul,

amarelo, vermelho e verde;

Apresentação: Pacote c/ 100 unid.

Tamanho
único/regular.

PC 360

46

CIMENTO CIRÚRGICO (PÓ) – Fr. c/ 50 g.

* Os itens 47 e 48 precisam ser da

mesma marca, uma vez que serão

utilizados para manipulação em

conjunto.

FR 37

47
CIMENTO CIRÚRGICO (LÍQUIDO)- Fr. c/
20 ml. * Os itens 47 e 48 precisam ser
da mesma marca, uma vez que serão

utilizados para manipulação em

conjunto.

FR 37

48
PASTA PROFILÁTICA - composição
básica: pedra pomes, composição:
lauril sulfato de sódio - bisnaga com 90 g.

TB 360

49 CREME DENTAL COM FLÚOR – bisnaga
com aproximadamente 90 g.
*Concentração máxima de fluor de

1.100ppm. Apresentar certificado de

controle de qualidade da ABO

(Associação Brasileira de Odontologia) e

Registro na ANVISA, de acordo com a

Portaria nº 97/1996. ** Marcas de

TB 4838
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referência sugerida: Oral B; Colgate; Close
up; Sorriso ou marca de qualidade
similar.

50

ESCOVA ROBSON - tipo ponta: taça,

uso: contra-ângulo, cor: branca

Unidade. Cerda Macia.

UN 1094

51 TAÇA DE BORRACHA BRANCA
PARA PROFILAXIA DENTAL.
Mácia/flexível. Para contra ângulo.

UN 1094

52 FLÚOR GEL NEUTRO – Tixotrópico com
concentração 2% incolor, sabor
menta com PH entre 6 e 7; Apresentação:
Frasco c/ 200 ml.

FR 216

53 FLÚOR GEL NEUTRO – Tixotrópico com
concentração 2% incolor, sabor Tuti-
fruti com PH entre 6 e 7; Apresentação:
Frasco c/ 200 ml.

FR 216

54 FIO DENTAL (Tubo c/ 100 metros) em
poliamida, cera neutra

TB 360

55 ESCOVA DENTAL INFANTIL – Cerdas

macias ou super macias de nylon,

cabeça com borda protetora

emborrachada. Material cabo: plástico

e com parte emborrachada para

facilitar a empunhadura, aplicação:

infantil de 0 até 4 anos, características

adicionais: cantos arredondados, tipo

cerdas: macias ou super macias, minimo

de 3 fileiras e aproximadamente 26

tufos, medindo cerca de 15 cm. E com

capa protetora de cerdas. Apresentar

certificado de controle de qualidade

da ABO (Associação Brasileira de

Odontologia) e Registro na ANVISA, de

acordo com a Portaria nº 97/1996. *

Marca de referência sugerida: a marca

green (até 4 anos – Escova dental super

macia) vem atendendo muito bem às

demandas da Saúde Bucal. Mas ainda

assim, caso necessário, sugere-se outras

UN 36288
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marcas como: Condor (escova infantil);

Kess (escova infantil) ou marca de

qualidade similar.

56

ESCOVA DENTAL INFANTIL – Cerdas

macias ou super macias de nylon,

cabeça pequena e cabo que facilite a

empunhadura, de preferência reto. Se

possível com design divertido para

promover a higiene bucal eficiente e

também com alegria e motivação

desde cedo. Aplicação: Infantil de 04

(ou 05) anos até 10 (ou 12) anos;

características adicionais: tipo cerdas:

super macias ou macias,

aproximadamente com 04 fileiras e

cerca de 28 tufos, medindo cerca de

17 cm. E com capa protetora de

cerdas. Apresentar certificado de

controle de qualidade da ABO

(Associação Brasileira de

Odontologia) e Registro na

ANVISA, de acordo com a Portaria nº

97/1996. * Marca de referência

sugerida: a marca green (Escova

dental); Condor (escova dental); Kess

(escova dental);
colgate (escova dental); ou marca de
qualidade similar.

UN 36288
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57

ESCOVA DENTAL ADULTO – Com

cerdas macias ou extra macias em nylon,

com pontas polidas e arredondadas ,

aparadas uniformemente na mesma altura,

com 4 fileiras de aproximadamente 30 a 40

tufos de cerdas, cabo reto ou levemente

angulado, ergonômico, medindo cerca

de 20 cm, embalado individualmente de

preferência com estojo plástico protetor

de cerdas. * Marca de referência

sugerida: a marca green (Escova dental);

Condor (escova dental); Kess (escova

dental); colgate (escova dental); ou marca

de qualidade similar. Apresentar

certificado de controle de qualidade

da ABO (Associação Brasileira de
Odontologia) e Registro na ANVISA, de
acordo com a Portaria nº 97/1996.

UN 36288

58

FIO AGULHADO SEDA

ODONTOLÓGICA – Trançada preta 3.0

com agulha ½ circ. cilíndrica 17 mm.

Caixa com 24 unid.

CX 360

59
PARAMONOCLOROFENOL
CANFORADO – Fr. c/ 20 ml.

FR 52

60

FORMOCRESOL – Fr. c/ 10 ml. FR 52
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61 ÓLEO MINERAL SPRAY - Lubrificante
odontológico, composição básica: óleo
mineral, apresentação: spray com

adaptador, aplicação: caneta de alta e

baixa rotação, características adicionais:

sem cfc - Fr. c/ 200 ml.

FR 243

62 MATRIZ DE AÇO - Matriz odontológica,
material: aço inoxidável, formato: fita,
apresentação: rolo 50cm, largura: 5 mm,
tipo uso: descartável.

UN 120

63 MATRIZ DE AÇO – Matriz odontológica,
material: aço inoxidável, formato: fita,
apresentação: rolo 50cm, largura: 7 mm,
tipo uso: descartável

UN 120

64 PORTA MATRIZ - Odontológico,
material: aço inoxidável, tipo: tofflemire,
tamanho: adulto.

UN 52

65 SACA BROCAS - Universal material

odontológico, tipo saca broca,aplicação

caneta alta rotação cabeça padrão,

autoclavável. Padrão e referência: Kavo
ou similar.

UN 52

66 POTE DAPPEN - Pote odontológico,

material: vidro, formato: cilíndrico,

transmitância: transparente,

características adicionais: 2 cavidades,

tipo:
appen, tamanho: 4 x 4 cm.

UN 52

67 POTE DAPPEN (plástico) - Pote

odontológico, material: plástico,

formato: cilíndrico, características

adicionais: 2 cavidades, tipo: dappen -

Altura: 3 cm;
capacidade máxima 3 ml.

UN 70

68 PRENDEDOR DE GUARDANAPO -

Prendedor odontológico guardanapo,

material: aço inoxidável, tipo: de

corrente, comprimento corrente: 40 cm,

tipo
uso: odontológico.

UN 70

69 PELÍCULA DE RAIOS X DENTAL ADULTO
(intra-oral). Cx. c/ 150 unidades

CX 52

70 PELÍCULA DE RAIOS X DENTAL
INFANTIL (intra-oral). Cx. c/ 100

CX 52
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unidades
71 REVELADOR RADIOGRAFICO – Frasco de

475 ml.
FR 72

72 FIXADOR RADIOGRÁFICO – Frasco de
475 ml

FR 72

73 BICABORNATO DE SÓDIO – Para uso
odontológico (bicarbonato de sódio puro
99,6% amidro silicilico). Cx. c/ 15 sachês
de 40 gr.

CX 52

74 CLORHEXIDINA A 0,12% - Frasco c/ 100
ml.

FR 156

75 IODOFORMIO - Aspecto físico: pó ou

cristal lustroso amarelo, odor

desagradável, fórmula química: chi3 (tri-

iodometano), peso molecular: 393,73
g,mol, grau de pureza: pureza mínima
de 99%, número de referência
química: cas 75-47-8 - Fr. c/10 g.

FR 52

76 CUNHA odontológica, material:
madeira, tipo: anatômica, aplicação:
restauração odontológica, tipo ponta:
fina, caixa c/ 20 unidades.

CX 605

77 CUNHA odontológica, material: acrílico,

tipo: anatômica, aplicação: restauração

interproximal, tipo ponta: fina,

características adicionais: seção

triangular, lisa, reflexível, sortidas,

transmitância: transparente, caixa c/ 20
unidades.

CX 605

78

EVIDENCIADOR DE PLACA A BASE DE
FUCSINA BÁSICA – Embalagem c/ 10 ml. CX 243

79 ALGINATO - Pacote com
aproximadamente 500 g.

PC 52

80

PASTA ZINCO-ENÓLICA - pasta base

e pasta catalisadora de 120 g cada

bisnaga.

CX 37

81 RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL
(LÍQUIDA).

LT 70

82 RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL (PÓ
ROSA).

KG 40

83 RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL (PÓ
INCOLOR).

KG 40

84 RESINA TERMOPOLIMERIZÁVEL (PÓ
ROSA MÉDIO C/ VELA).

KG 40

85 RESINA TERMOPOLIMERIZÁVEL
(INCOLOR).

KG 40
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86 RESINA TERMOPOLIMERIZÁVEL
(LÍQUIDA).

LT 70

87 CERA tipo: 7, apresentação: caixa 18
lâminas, peso: cerca de 220 g, cor:
vermelha.

CX 120

88 CERA odontológica, tipo: utilidade,
apresentação: caixa 5 lâminas, peso:
cerca de 220 g, cor: vermelha.

CX 120

89 ISOLANTE – litro. LT 40
90 DENTES COR 62 - placa c/ 8 dentes –

Posterior inferior.
PL 277

91 DENTES COR 62 - placa c/ 8 dentes –
Posterior superior .

PL 277

92 DENTES COR 62 - placa c/ 6 dentes –
Anterior inferior.

PL 277

93 DENTES COR 62 - placa c/ 6 dentes –
Anterior superior.

PL 277

94 DENTES COR 66 - placa c/ 8 dentes –
Posterior inferior.

PL 374

95 DENTES COR 66 - placa c/ 8 dentes –
Posterior superior.

PL 374

96 DENTES COR 66 - placa c/ 6 dentes –
Anterior inferior.

PL 374

97 DENTES COR 66 - placa c/ 6 dentes –
Anterior superior.

PL 374

98 LIXA para madeira (usada para polir
próteses dentárias) – Lixa d’água nº 00

UN 72

99 PEDRAS POMES - pacote com 1 kg. KG 37
100 DISSOLVEDOR DE GESSO - odontológico,

aspecto físico: líquido, aplicação: para
gesso e alginato, frasco com 500 ml.

FR 52

101 FIO ORTODÔNTICO 0,8 MM - cromo
níquel, redondo, diâmetro 0,80 mm, rolo
com 500 g.

RL 17

102 FIO ORTODÔNTICO 0,9 MM - cromo
níquel, redondo, diâmetro 0,90 mm, rolo
com 500 g.

RL 17

103 ESCOVAS PARA POLIMENTO – Para
prótese – material de pêlo – número 25.

UN 14

104 ESCOVAS PARA POLIMENTO – Para
prótese – material de pêlo – número 28.

UN 14

105 ESCOVAS PARA POLIMENTO – Para
prótese – material de pêlo – número 29.

UN 14

106 ESCOVAS PARA POLIMENTO – Para
prótese – material de pêlo – número 30.

UN 14

107 ESCOVAS PARA POLIMENTO – Para
prótese – material de pano (algodão) –
tamanho 4x12

UN 14

108 ESCOVAS PARA POLIMENTO – Para dar
brilho na prótese – material de
flanela.

UN 58
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109 BROCA ALTA ROTAÇÃO - Material:
Carbide; Formato: Esférica - Tipo Haste:
Haste Longa - Tipo Corte: Cirúrgica -
Numeração Americana 1: Ref. 2.

UN 72

110 BROCA ALTA ROTAÇÃO - Material:
Carbide; Formato: Esférica - Tipo Haste:
Haste Longa - Tipo Corte: Cirúrgica -
Numeração Americana 1: Ref. 1.

UN 72

111 BROCA ALTA ROTAÇÃO - Referência:
Ref. 151 - Tipo Corte: Zekrya;
Material: Carbide - Característica

Adicional: Topo Arredondado -Tipo

Haste: Haste Regular Formato: Cônica

Longa.

UN 72

112 BROCA BAIXA ROTAÇÃO - Ref. Iso 500
104 194 140 045 - Tipo Corte: Corte
Cruzado Fino - Material: Carboneto De

Tungstênio - Formato Adicional: Topo

Arredondado - Tipo: Peça Reta -

Formato: Cônica.

UN 40

113 BROCA BAIXA ROTAÇÃO - Ref. Iso 500
104 194 140 060 Tipo de corte:
Corte Fino - Material: Carboneto De
Tungstênio - Formato Adicional: Topo
Arredondado - Tipo: Peça Reta - Formato:
Tronco Cônica.

UN 40

114 BROCA BAIXA ROTAÇÃO - Ref. Iso 500
104 194 220 060 – Tipo de corte:
Corte Grosso - Material: Carboneto De
Tungstênio - Tipo: Peça Reta
Formato: Tronco Cônica.

UN 40

1

1

5

BROCA BAIXA ROTAÇÃO - Tipo: Peça

Reta - Material: Carboneto De

Tungstênio - Formato: Tronco Cônica -

Tipo Corte: Corte Médio - Ref. Iso -
500 104 257r 190 060.

UN 40

1
1
6

BROCA BAIXA ROTAÇÃO -Tipo: Contra

Ângulo - Material: Aço Carbono

Formato: Esférica - Característica

Adicional: Long Neck - Ref. 205
Comprimento: 28 Mm.

UN 70

1
1
7

GESSO - USO ODONTOLÓGICO – Pedra -
Tipo III - pacote com 1 kg.

KG 156

1
1

GESSO - USO ODONTOLÓGICO – Pedra
especial - Tipo IV.

KG 72
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8
1
1
9

GESSO – USO ODONTOLÓGICO –
Comum – Tipo: II - pacote com 1 kg.

KG 192

1
2
0

Pasta Moldagem - Material Básico:

Silicone De Condensação Apresentação:

Conjunto Completo -Tipo: Base +

Catalisador Características Adicionais:
Laboratorial, Dura, Cerca De 85 Shore "A"
Pote com aproximadamente 2,6 kg.

UN 37

1
2
1

PONTEIRA ULTRASSOM
ODONTOLÓGICO - Material: Aço
Inoxidável Modelo:
Ponta C/ Dupla Curvatura, C/
Refrigeração.

UN 120

1
2
2

ROLETE DE ALGODÃO DENTAL –

Material: 100% fibras de algodão.

Formato: Cilíndrico. Apresentação:

Algodão rolete 100 unidades por

pacote. Validade: 3 anos a partir da

data de fabricação impressa na

embalagem. Registro
ANVISA: 80156070010.

PC 725

123

BROCA CARBIDE – Esférica – FG- 19mm
– Tamanho: 01 – Material: Carbide.

UN
120

1
2
4

BROCA CARBIDE – Esférica – FG- 19mm
– Tamanho: 03 – Material: Carbide.

UN
120

1
2
5

BROCA CARBIDE – Esférica – FG- 19mm
– Tamanho: 04 – Material: Carbide.

UN
120

1
2
6

BROCA CARBIDE – Esférica – FG- 19mm
– Tamanho: 05 – Material: Carbide.

UN
120

1
2
7

BROCA CARBIDE – Esférica – FG- 19mm
– Tamanho: 07 – Material: Carbide.

UN
120

1
2
8

BROCA CARBIDE – Cilindrica – FG-

19mm – de ponta arrendodada -

Número: 1157.

UN
120

1

2

9

PASTA PARA POLIMENTO DE RESINA

COMPOSTA – Universal; produzido com

diamante micronizado de granulação

extra fina, para uso exclusivo

UN 24
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odontológico e protético. Apresentação:
1 seringa de aproximadamente 2
gramas.

130 PONTAS PARA POLIMENTO DE
RESTAURAÇÃO EM RESINA – Pontas
abrasivas
de silicone autoclavaveis. * Solicita-se

opção sem montar em mandril. A peça

deverá vir inteira e pronta para o uso, de

prefência em diferentes formatos.

UN 480

131 VERNIZ DE FLÚOR – Contendo de 5 a

6% de fluoreto de sódio. Emabalagem

contendo 1 frasco de 10ml de verniz e 1

frasco de 10ml de solvente. *Sugere- se

a marca de refência: SSWhite; FGM;

Colgate (duraphat) ou marca de
qualidade similar.

CX 68

132 VASELINA SÓLIDA – Pote com
aproximadamente 90 gramas.

PT 136

133 HASTES FLEXÍVEIS (tipo cotonete) –

Caixa com aproximadamente 75

unidades cada. Aplicação – Usado em

consulta odontológica par aplicação de
vários materiais.

CX 136

134

BROCA DIAMANTADA – Nº 1111

(tem suas pontas revestidas por

partpicula Diamantada precisamente

distribuídas, formando uma camada

densa, uniforme e com espaços

regulares entre elas, assegurando

corte suave e maior durabilidade).

*Marca de referência sugerida: FG – KG

Sorensen, FG –
Microdont; FG – Fava ou marca de
qualidade similar.

UN 120

135 CIMENTO IONOMERO DE VIDRO –

(para Técnica de Tratamento

Restaurador Atraumático – ART).

Autopolimerizavel, liberação de fluor,
CX 360
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alta viscosidade – Caixa com 10 a 12,5

gramas de pó + 6 a 8,5ml de liquido

+acessórios. Marcas de referência

sugeridas: SDI (Riva SC); 3M (Ketac

Molar), DFL (Vitro Molar), ou
marca de qualidade similar.

COTA PRINCIPAL

136

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL –

Cloridrato de artcaína 4% (40mg/ml)

com epinefrina 1:100.000 (10Mg/ml –

envasado em tubete de cristal e

embolos siliconizados) – cada tubete

com 1,8 ml cada. Embalagem com 50

tbs (tubetes). Cada tubete deverá estar

envolvido por adesivo de segurança

que proteja a cavidade oral em caso

de quebra. O produto deverá estar

alojado
em blísteres lacrados com 10 tubetes.
Cada apresentação: Cx c/ 50 tbs.

CX 363

137
KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL –
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Contendo 01 ESCOVA DENTAL

INFANTIL Cerdas macias ou super macias

de nylon, cabeça pequena e cabo

que facilite a empunhadura, de

preferência reto. Se possível com design

divertido para promover a higiene bucal

eficiente e também com alegria e

motivação desde cedo. Aplicação:

Infantil de 04 (ou 05) anos até 10 (ou 12)

anos; características adicionais: tipo

cerdas: super macias ou macias,

aproximadamente com 04 fileiras e

cerca de 28 tufos, medindo cerca de 17

cm. E com capa protetora de cerdas *

Marca de referência sugerida: a marca

green (Escova dental); Condor (escova

dental); Kess (escova dental); colgate

(escova dental); ou marca de qualidade

similar. Apresentar certificado de

controle de qualidade da ABO

(Associação Brasileira de Odontologia) e

Registro na ANVISA, de acordo com a

Portaria nº 97/1996. A escova deve ser

personalizada no cabo com a seguinte

frase: "SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/NF" Deve ainda ser embalada

individualmente com protetor de cerdas

e um saquinho plástico lacrado; 01

CREME DENTAL, tubo com 90 gr.

contendo carbonato de cálcio,

monofluorfosfato de sódio (1500ppm),

aroma e outros componentes que

ajudam na prevenção da cárie, do

tártaro e da placa bacteriana. ** Marcas

de referência sugerida: Oral B; Colgate;

Close up; Sorriso ou marca de qualidade

similar. Apresentar certificado de

UN 27.216
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controle de qualidade da ABO

(Associação Brasileira de Odontologia) e

Registro na ANVISA, de acordo com a

Portaria nº 97/1996; 01 FIO DENTAL,

estojo (tubete) de 25 metros em

poliamida, cera (classic neutro); 01

EMBALAGEM PLÁSTICA deve ser

personalizada com a seguinte frase: "

SECRETARIA DE SAÚDE/NF " e com a

logomarca institucional da Prefeitura

(brasão), em até 4 cores (medindo 12 x

20 cm (fechada); Fecho com botão de

pressão, sendo a frente em material

plástico transparente e o verso em

material plástico branco opaco,

espessura 0,15 à 0,20mm *Solicita-se a

confirmação da Logomarca com
esta Coordenação previamente a
concefção da mesma.

1

3

8

KIT DE HIGIENE BUCAL
ADOLESCENTE/ADULTO – Contendo: 01
ESCOVA
DENTAL ADOLESCENTE/ADULTO,

cerdas macias ou extra macias em nylon,

com 04 fileiras de tufos, contendo entre

30 a 40 tufos de cerdas aparadas e

arredondadas uniformemente na mesma

altura, com feixes de cerdas

homogêneas, escova compacta, cabo

opaco anatômico (polipropileno

atóxico), medindo cerca de 20 cm. *

Marca de referência sugerida: a marca

gren (Escova dental); Condor (escova

dental); Kess (escova dental); colgate

(escova dental); ou marca de qualidade

similar. Apresentar certificado de

controle de

qualidade da ABO (Associação Brasileira

UN
27.716
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de Odontologia) e Registro na ANVISA,

de acordo com a Portaria nº 97/1996. A

escova deve ser personalizada no cabo

com a seguinte frase: "SECRETARIA DE

SAÚDE/NF". Deve ainda ser embalada

individualmente com protetor de cerdas

e um saquinho plástico lacrado. 01

CREME DENTAL – Tubo com 90 gr.

contendo carbonato de cálcio,

monofluorfosfato de sódio (1500ppm),

aroma e outros componentes que

ajudam na prevenção da cárie, do

tártaro e da placa bacteriana. ** Marcas

de referência sugerida: Oral B; Colgate;

Close up; Sorriso ou marca de qualidade

similar. Deve possuir registro na ANVISA

e selo de controle de qualidade ABO)

Associação Brasileira de Odontologia);

01 FIO DENTAL – Estojo (tubete) de 25

metros em poliamida, cera (classic

neutro); 01 EMBALAGEM PLÁSTICA

deve ser personalizada com a seguinte

frase: "SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE" e com a logomarca institucional

da Prefeitura (brasão), em até 4 cores

(medindo 12 x 20 cm (fechada); Fecho

com botão de pressão, sendo a frente

em material plástico transparente e o

verso em material plástico branco

opaco, espessura 0,15 à 0,20mm.
*Solicita-se a confirmação da Logomarca
com esta Coordenação previamente a
concefção da mesma.

COTA RESERVADA

1

3

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL –

Cloridrato de artcaína 4% (40mg/ml)

com epinefrina 1:100.000 (10Mg/ml –

envasado em tubete de cristal e 121
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9 embolos siliconizados) – cada tubete

com 1,8 ml cada. Embalagem com 50

tbs (tubetes). Cada tubete deverá estar

envolvido por adesivo de segurança

que proteja a cavidade oral em caso

de quebra. O produto deverá estar

alojado
em blísteres lacrados com 10 tubetes.
Cada apresentação: Cx c/ 50 tbs.

CX

14

0

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL –

Contendo 01 ESCOVA DENTAL

INFANTIL Cerdas macias ou super

macias de nylon, cabeça pequena e

cabo que facilite a empunhadura, de

preferência reto. Se possível com

design divertido para promover a

higiene bucal eficiente e também com

alegria e motivação desde cedo.

Aplicação: Infantil de 04 (ou 05) anos

até 10 (ou 12) anos; características

adicionais: tipo cerdas: super macias

ou macias, aproximadamente com 04

fileiras e cerca de 28 tufos, medindo

cerca de 17

cm. E com capa protetora de cerdas *

Marca de referência sugerida: a marca

green (Escova dental); Condor (escova

dental); Kess (escova dental); colgate

(escova dental); ou marca de qualidade

similar. Apresentar certificado de

controle de qualidade da ABO

(Associação Brasileira de Odontologia) e

Registro na ANVISA, de acordo com a

Portaria nº 97/1996. A escova deve ser

personalizada no cabo com a seguinte

frase: "SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/NF" Deve ainda ser embalada

individualmente com protetor de cerdas

UN 9072
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e um saquinho plástico lacrado; 01

CREME DENTAL, tubo com 90 gr.

contendo carbonato de cálcio,

monofluorfosfato de sódio (1500ppm),

aroma e outros componentes que

ajudam na prevenção da cárie, do

tártaro e da placa bacteriana. ** Marcas

de referência sugerida: Oral B; Colgate;

Close up; Sorriso ou marca de qualidade

similar. Apresentar certificado de

controle de qualidade da ABO

(Associação Brasileira de Odontologia) e

Registro na ANVISA, de acordo com a

Portaria nº 97/1996; 01 FIO DENTAL,

estojo (tubete) de 25 metros em

poliamida, cera (classic neutro); 01

EMBALAGEM PLÁSTICA deve ser

personalizada com a seguinte frase: "

SECRETARIA DE SAÚDE/NF " e com a

logomarca institucional da Prefeitura

(brasão), em até 4 cores (medindo 12 x

20 cm (fechada); Fecho com botão de

pressão, sendo a frente em material

plástico transparente e o verso em

material plástico branco opaco,

espessura 0,15 à 0,20mm *Solicita-se a

confirmação da Logomarca com
esta Coordenação previamente a
concefção da mesma.
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14

1

KIT DE HIGIENE BUCAL
ADOLESCENTE/ADULTO – Contendo: 01
ESCOVA
DENTAL ADOLESCENTE/ADULTO,

cerdas macias ou extra macias em nylon,

com 04 fileiras de tufos, contendo entre

30 a 40 tufos de cerdas aparadas e

arredondadas uniformemente na mesma

altura, com feixes de cerdas

homogêneas, escova compacta, cabo

opaco anatômico (polipropileno

atóxico), medindo cerca de 20 cm. *

Marca de referência sugerida: a marca

gren (Escova dental); Condor (escova

dental); Kess (escova dental); colgate

(escova dental); ou marca de qualidade

similar. Apresentar certificado de

controle de qualidade da ABO

(Associação Brasileira de Odontologia) e

Registro na ANVISA, de acordo com a

Portaria nº 97/1996. A escova deve ser

personalizada no cabo com a seguinte

frase: "SECRETARIA DE SAÚDE/NF".

Deve ainda ser embalada

individualmente com protetor de cerdas

e um saquinho plástico lacrado. 01

CREME DENTAL – Tubo com 90 gr.

contendo

carbonato de cálcio, monofluorfosfato

de sódio (1500ppm), aroma e outros

componentes que ajudam na prevenção

da cárie, do tártaro e da placa

bacteriana. ** Marcas de referência

sugerida: Oral B; Colgate; Close up;

Sorriso ou marca de qualidade similar.

Deve possuir registro na ANVISA e selo

de controle de qualidade ABO)

Associação Brasileira de Odontologia);

UN 9072
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01 FIO DENTAL – Estojo (tubete) de 25

metros em poliamida, cera (classic

neutro); 01 EMBALAGEM PLÁSTICA

deve ser personalizada com a seguinte

frase: "SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE" e com a logomarca institucional

da Prefeitura (brasão), em até 4 cores

(medindo 12 x 20 cm (fechada); Fecho

com botão de pressão, sendo a frente

em material plástico transparente e o

verso em material plástico branco

opaco, espessura 0,15 à 0,20mm.

*Solicita-se a confirmação da Logomarca

com esta Coordenação previamente a

concefção da mesma.

1.7 O objeto desta contratação se enquadra como bem comum não sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal nº 1746, de 2022.

1.8 O prazo de vigência da contratação é 01 (um) ano a contar da publicação da ATA de Registro de Preço,
podendo ser prorrogado por igual período na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021.

1.9 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de uma necessidade
constante de um insumo utilizado frequentemente dentro das Unidades de Saúde, sendo a vigência anual mais
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.10 Trata-se de Serviço/aquisição de bem comum, a ser contratado(a) mediante licitação, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº
14.133/2021).

2.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para abastecimento
das unidades de saúde que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos itens nelas utilizados.
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2.2 A presente proposição para aquisição de material de consumo odontológico justifica-se pela

necessidade de reposição do estoque das unidades, visando o bom e regular funcionamento dos

Dispositivos de Saúde.

2.3 Os objetos do presente termo são indispensáveis e essenciais à rotina desta unidade de saúde, e

visam a ampliação dos atendimentos nos consultórios odontológicos e do atendimento das demandas

emergentes, além de contribuir para o maior conforto, segurança e qualidade nos atendimentos aos

pacientes da unidade requisitante

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

3.1 Aquisição de material de consumo odontológico para atender as necessidades da Subsecretaria de
Atenção Básica/Coordenação de Saúde Bucal pelo período de 01 (um) ano, através da realização de certame
licitatório, a fim de determinar o fornecimento do material pelo menor preço por item com a adoção do
Sistema de Registro de Preços, de forma mais econômica possível à administração.

3.2 Os objetos do presente termo são indispensáveis e essenciais à rotina desta unidade de saúde, e visam a
ampliação dos atendimentos nos consultórios odontológicos e do atendimento das demandas emergentes,
além de contribuir para o maior conforto, segurança e qualidade nos atendimentos aos pacientes da unidade
requisitante.

3.3 O material solicitado possui o intuito de otimizar a qualidade e a eficiência dos serviços prestados, bem
como em garantir o suprimento adequado dos insumos necessários ao atendimento dos usuários do serviço
público de saúde em Nova Friburgo, resultando no aumento da qualidade/cuidado aos usuários do serviço
público de saúde ao proporcionar ferramentas de trabalho adequadas aos servidores odontólogos.

3.4 Em suma, a presente justificativa reafirma a necessidade premente de realizar a licitação para aquisição de
materiais odontológicos, alinhando-se com os objetivos de ampliar os atendimentos. A abordagem criteriosa e
a fundamentação nos dados dos últimos meses reforçam a robustez das quantidades solicitadas, assegurando
um fluxo contínuo de insumos e um serviço de qualidade aos cidadãos de Nova Friburgo-RJ.

3.5 A contratação dos materiais será realizada por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, via registro de
preço, nos termos da Lei nº 14.133/21, pelo critério de julgamento do tipo menor preço unitário, para
possibilitar a competitividade aos participantes. Dessa forma assegurando maior economicidade na aquisição.

3.6 A solução apresentada é a única viável, pois tais insumos são imprescindíveis e inerentes a qualquer
atendimento odontológico, visando a ampliação dos atendimentos nos consultórios odontológicos e do
atendimento das demandas emergentes, além de contribuir para o maior conforto, segurança e qualidade nos
atendimentos aos pacientes da unidade.

3.7 A unidade requisitante não encontrou outras soluções de mercado capazes de atender a todas as
necessidades demandadas para a melhor resolução do problema ou alcance do objeto esperado como a acima
descrita.

A presente aquisição será através do Sistema de Registro de Preço de acordo com as hipóteses previstas no
Decreto Federal n 11462/2023, Art. 3°, em principal pela imprevisibilidade do quantitativo a ser utilizado.,
cumprindo o dispositivo constitucional constante no art. 37, caput e inciso XXI da CF/88.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21).
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4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1 Atender às solicitações nos prazos estipulados.
4.1.2 Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas Unidades Requisitantes.
4.1.3 Entregar o material nos horários e locais estabelecidos no Termo de Referência.
4.1.4 Substituir os produtos entregues, caso se apresentem impróprios para consumo.
4.1.5 Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
habilitação na licitação e contratação.
4.1.6 Cumprir o objeto do presente estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da
contratação.

4.2 Sustentabilidade:
4.2.1 Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis:

4.2.3 A contratada observará a Resolução a Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, e Resolução – bem
como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais
instrumentos normativos aplicáveis;

4.4Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

4.5 A Contratada deverá comprovar, sempre que solicitado, o prazo de validade dos produtos que serão
entregues.

4.6 – Dos itens classificados como medicamentos ou produtos para saúde
Os itens constantes deste Termo de Referência classificados como medicamentos ou correlatos devem

obrigatoriamente possuir registro ou notificação vigente junto à ANVISA, conforme RDC nº 23/2023 ou outra
norma aplicável.
Estes produtos deverão estar em conformidade com as exigências técnicas sanitárias relativas a transporte,
armazenamento, validade e acondicionamento, respeitando integralmente as instruções estabelecidas em bula
e/ou rótulo, sob pena de rejeição do fornecimento.

4.7 Os produtos deverão ter o prazo de validade descrito nas embalagens individuais, nos termos da
legislação vigente.

4.8 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):

4.8.1 Não será necessário a apresentação/indicação de marcas, características ou modelos para a presente
contratação.

4.9 Da exigência de amostra:

4.9.1 Não Cabe.

4.10 Da vedação de contratação de marca/produto:

4.10.1 Não Cabe.

4.11 Da exigência de carta de solidariedade:

4.11.1 Não Cabe.
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4.12 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.13 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, devido à
natureza do objeto solicitado no presente.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021).

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de
empenho, em remessa parcelada, conforme conveniência e necessidade das Unidades Requisitantes.

5.2 A Contratada deverá proceder com a entrega do objeto no local e horário arrolados abaixo, respeitando
sempre o período de solicitação de cada Unidade Requisitante:

 Almoxarifado Central – Av. Conselheiro Julius ARP, nº 80, 2º andar – Centro – Nova Friburgo-RJ;
Dias da semana: Segunda-feira a Quinta-feira
Horário:8h às 16h

5.3 Caso não seja possível a entrega no horário estipulado, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 2 (dois) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

5.7 Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade que assegure sua utilização antes do
vencimento. Estabeleceu-se o prazo mínimo de 12 meses ou, para itens com validade total inferior, 70 % do
prazo total. Tal requisito é crucial para gestão de estoque, pois a Administração planeja suas aquisições
para um consumo trimestral, e receber produtos com a validade curta resultaria em perda de recursos
públicos por descarte e desabastecimento

5.7.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §1º).
6.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).
6.3.3 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.3 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.4 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.5 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, §1º).

6.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.8 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.9 O acompanhamento, a gestão e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes da
Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dar ciência à Administração, na forma do disposto no capítulo VI do título III da Lei Federal nº14.133/21.

6.10 Para o acompanhamento, gestão e fiscalização da execução do presente contrato, serão designandos em
momento posterior, antes da execução do objeto, agentes públicos gestor/gestor substituto e fiscal/ fiscal
substituto.
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6.11 O(s) fiscal(is) designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato;

6.12 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência;

6.13 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos causados à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão.

6.14 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, são
obrigações da CONTRATANTE:

6.14.1 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos serviços licitados;
6.14.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos estabelecidos, à contratada;
6.14.3 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
6.14.4 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do presente Termo de Referência,
bem como instrumento editalício e Lei nº14.133/21, em caso de descumprimento de qualquer obrigação por
parte da CONTRATADA.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº
14.133/2021)

7.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome de: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ:
11.399.442/0001-79 - AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 224, SALA 221, CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, CEP
28613-001.

7.2 Todos os materiais deverão ser entregues nos endereços apontados no item 5.2 deste Termo de
Referência.

7.3. DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA:

7.3.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento
Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de Referência, em
obediência ao Decreto nº 2.493, de 07 de novembro de 2023 e o Decreto nº 3.116 de 18 de Setembro de 2024,
https://pmnf.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_64_Legislacoes.html.
7.3.2. Deverá ser observado no momento da emissão do Documento Fiscal e na liquidação da despesa os
dispositivos do Decreto Municipal nº2480/2023, o qual dispõe sobre a arrecadação do Imposto de Renda
incidente na fonte de que trata o art. 157, inciso I, da Constituição Federal, nos pagamentos a pessoas jurídicas
efetuados por órgãos, Fundos e Fundação instituída e mantida pelo Município, observando ainda as regras
aplicáveis ao Imposto de Renda incidente na fonte estabelecidas pelo art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
https://pmnf.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_64_Legislacoes.html

7.4 Do pagamento da despesa:

7.4.1 O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 2493, de 07 de novembro de
2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:
Negativa de Débitos Trabalhistas; Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; FGTS; PGE – referente à
Dívida Ativa Estadual; Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; Estadual CND – referente ao ICMS.
7.4.2 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, para que
possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;
7.4.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (s), motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.
7.4.4 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
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pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.
7.4.5 O pagamento será efetuado pelo Município de Nova Friburgo mediante crédito em conta-corrente da
contratada, até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da atestação da Nota Fiscal apresentada pela contratada,
desde que cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, e de acordo com o Decreto Municipal nº
2493, de 07 de novembro de 2023.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº
14.133/2021)

8.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, com fundamento na
hipótese do art. 33°, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (indicar um dos incisos da Lei nº 14.133/2021,
conforme o caso concreto).

8.2 Na fase de habilitação da empresa, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.7 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.9 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
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8.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

8.12.1 Habilitação Jurídica:

a – Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

b - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

c - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;

d - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

e - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME

n.º 77, de 18 de março de 2020.

f - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz

h - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

i - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º,

§2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

j - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e

165).

k - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

8.12.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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8.12.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.12.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.12.2.3 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de

Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão da

Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, tal como

certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei;

8.12.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de

Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da Certidão da

Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal (ais) como

certidão (ões) positiva(s), com efeito, de negativa(s), na forma da lei;

8.12.2.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.12.2.7 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.12.2.8 - Prova De Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal –CEF.

8.12.2.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.13 - Dos benefícios fiscais da ME´S, EPP´S e EQUIPARADAS na fase de habilitação:

8.13.1 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho, no entanto, por

ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para tanto,

mesmo que esta apresente alguma restrição;

8.13.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será

assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou o menor preço no certame o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual



Página36 de41

período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa;

8.13.3 - Falta de regularização da documentação no prazo estabelecido neste edital implicará a

decadência do direito à contratação e a aplicação de sanção administrativa, conforme previsto neste edital e na

Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a

contratação, na ordem de classificação, cancelar o item ou revogar a licitação.

8.14 Qualificação Econômico-Financeira:

8.14.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.14.2 - Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, há menos de 90

(noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade. - Lei nº 14.133, de 2021,

art. 69, caput, inciso II);

8.14.4 - Para a licitante sediada na Cidade de Nova Friburgo, esta prova será feita mediante apresentação

de certidão emitida pelo único Distribuidor Oficializado desta Comarca.

8.14.5 - A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, poderão apresentar, juntamente

com as certidões exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo que

indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas.

A declaração poderá ser solicitada como documento complementar pelo pregoeiro.

8.14.6 - No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação

de falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo foro competente,

informando em que fase se encontra o feito em juízo.

8.14.7 - Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação

judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da

entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou

homologado pelo Juízo competente.

8.14.8 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.14.9 - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante
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8.14.10 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.14.11 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.14.12 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital

mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou valor total estimado

da parcela pertinente.

8.14.13 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021,

art. 65, §1º).

8.14.14 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.15 Qualificação Técnica:

8.15.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.15.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.15.2.1 Descrição do objeto fornecido: Atestado de fornecimento de material odontológico;

8.15.2.2 Período: O atestado deve comprovar que o fornecimento ocorreu pelo período mínimo de 12

(doze) meses;

8.15.2.3 Declaração de cumprimento: O atestado deve conter uma declaração que comprove o

cumprimento correto e satisfatório do objeto, sem fatos que desabonem a conduta comercial e profissional da

contratada;

8.15.3 – Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

8.15.4 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.

8.15.5 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

8.15.6 - Cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela empresa.
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8.15.7 - Cópia da Autorização de Funcionamento (AFE), ou publicada do DOU, expedida pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), inclusive para distribuidoras, quando competente, ou comprovação

de sua isenção, conforme artigos 1º e 2º da Lei 6.360/1976.

9 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:

9.1 Da Contratada:

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em
vigor;

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem

danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;
e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do

produto;
f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido,

assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de

Registro de Preços;
h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e

qualificações exigidas na licitação;
i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da

contratada;
j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou

a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às
normas de segurança, quando da execução do fornecimento;

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal,
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem,
pertinentes à execução do objeto contratado;

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes,
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado
visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;

9.2 Da Contratante:
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e no

Contrato;
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas
corretivas;

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato;
e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
h) demais condições constantes do edital de licitação;
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente
Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicação das sanções previstas na lei 14.133/21.
10.1.1 Comete infração administrativa a contratada que:
10.1.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
10.1.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo
justificado; 10.1.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a contratação/execução do contrato;
10.1.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
10.1.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou conluio, entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances; 10.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as
seguintes sanções: 10.3.1 advertência;
10.3.2 multa;
10.3.2.1. compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor
total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;
10.3.2.2 compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura
correspondente ao mês em que foi constatada a falta;
10.3.2.3. moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre
o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por
cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;
10.3.2.4. moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da
contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do
contrato;
10.3.3 impedimento de licitar e contratar;
10.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.4. Impedimento de contratar ou licitar com a Administração, por prazo não superior a 3
(três) anos;
10.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior;
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10.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado;
10.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de
multa; 10.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133/21.

11.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘I’, da Lei nº
14.133/2021).

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.364.587,07 (um milhão, trezentos e sessenta e quatro

mil, quinhentos e oitenta e sete reais e sete centavos), conforme custos unitários apostos na planilha

orçamentária (Anexo II) anexado aos autos.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘J’, da Lei nº 14.133/2021).

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Município, na forma abaixo:

Órgão/Unidade Orçamentária Programa de Trabalho
Fonte de
Recursos

Natureza da
Despesa

Saúde Bucal 30001.10.301.0083.2.195 1600 33.90.30.09
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame deverá ser
acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.

13.2 Termo de referência elaborado por este subscritor auxiliado pela equipe técnica de manutenção desta
Secretaria Municipal de Saúde.

Nova Friburgo/RJ, 08 de Setembro de 2025.

GESTOR:

Guilherme Ouverney de Souza
Matr.: 063.464

APOIO TÉCNICO

Luciane Fernandes Boechat
Matr.: 62.427
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Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como autorizo O
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Ciente, de acordo:

Gabriel Costa Wenderroschy
Secretário de Saúde

Matr.: 63.454


